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A Prefeitura Municipal de Banoquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Barroquinha, Ceará,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.597/000180, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) de Educação,
Sr.(a) Arteiriana Bento da Costa, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrÔnica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2O24.06.17.0í-PE, processo administrativo n.o 05812024-CPL,
RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
Licitação no .2024.06.í7.01-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AOUIS|ÇÔES DE MATER|A|S D|DAT|COS E PARAD|DATICOS, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA REDE BASICA DE ENSINO, CRECHES, EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICíPO DE BARROQUINHA/CE,
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de ReÍerência, anexo do edital de Licitação no 2024.06.17.01-PE que é
parte íntegrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECTFTCAçÔES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as dernais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

nazÃo soctAl: ED|ÇÕES |PDH-GRAF|CA, EDTTORA E SERVTÇOS LTDA

CN PJ : 09.596 .7 57 I 0001-64

ENDEREÇO: AV. DOS FLAMBOYANTS, t24 A, PAPICU, FORTALEZA-CE

REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCO LEONARDO DE CASTRO BEZERRA MELO

CPF: 182.360.493-53 RG:307921 SSP Pl

LOTE 1- MATERIAL DIDÁTICO PARA CRECHES E PRÉ ESCOLAR

UND
QTD

TOTAL
V. UNIT V. TOTALITEM DESCRTÇÃO

_ry
620,00Rs 128.L

KIT PEDAGÓGICO DO ALUNO DA COLEÇÃO

DESCOBRIR E APRENDER INTERAçÕES E

BRINCADEIRAS 2 ANOS, DE ACORDO COM A
BNCC, CONTENDO: 1 LIVRO DO ALUNO (1

VOLUME); AGENDA DE APOIO PEDAGOGICO DO

ALUNO. AUTORAS: CLAÚDIA MARCOSE MÉRCIA

FTGUETREDO - EDrçÕES rPDH

KIT 436 Rs 295,00

KIT 574 Rs 344,00 Rs 197.456,m2

Krr PEDAGÓGICO DO ALUNO DA COLEçÃO

DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇÕES E

BRINCADEIRAS 3 ANOS, DE ACORDO COM A
BNCC, CONTENDO: 2 LIVROS DO ALUNO (2
VOLUMES); AGENDA DE APOIO PEDAGÓGICO

DO ALUNO. AUTORAS: ALESSANDRA

MONTEIRO, CLAÚDIA MARCOS, NUKÁCIA

ARAUJO E MÉRCIA FIGUEIREDO - EDIÇÕES IPDH

Rs 146.064,003 KtT PEDAGÓG|CO DO ALUNO DA COLEçÃO KIT 408 Rs 358,00

RUA LIVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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UJoDESCOBRIR E APRENDER INTERAçÕES E

BRINCADEIRAS 4 ANOS DE ACORDO COM A
BNCC, CONTENDO: 2 LIVROS DO ALUNO (2
VOLUMES); AGENDA DE APOIO PEDAGÓGICO

DO ALUNO. AUTORAS: ALESSANDRA

MONTEIRO, CLAÚDIA MARCOS, NUKÁCIA

ARAUJO E MÉRCIA FIGUEIREDO - ED ES IPDH

4

KrT PEDAGÓG|CO DO ALUNO DA COLEçÃO

DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇÕES E

BRINCADEIRAS 5 ANOS, DE ACORDO COM A
BNCC, CONTENDO: 2 LIVROS DO ALUNO (2
VoLUMES); AGENDA DE ApOtO PEDAGÓG|CO
DO ALUNO. AUTORAS: ALESSANDRA

MONTEIRO, CLAÚDIA MARCOS, NUKÁCIA

ARAUJO, ISABEL MORESCHI E MÉRCIA

FTGUETREDO - EDrÇÔES rPDH

KIT s72 Rs 358,00 Rs 183.296,00

5

KIT PEDAGÓGICO DE SALA DE AULA DA

COLEÇÃO DESCOBRIR E APRENDER INTERAçÔES

E BRINCADEIRAS CONTENDO: BOLSA EM LONITA

coM TMPRESSÃO GRÁFICA; LTVROS DO

PROFESSOR DA COLEçÃO DESCOBRTR E

APRENDER INTERAÇÔES E BRINCADEIRAS,

CARTAZES COM DIVERSOS GÊNEROS TEKI'UAIS;

01 PROPOSTA PEDAGÓGICA PARA O

PROFESSOR, CADERNO DE PLANEJAMENTO E

FLASH CARD - EDrÇÕES rPDH

KIT 80 Rs 537,00 R5 42.960,00

TOTAL DO LOTE Rs 698.396,00

LOTE 2 - MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO PARA O ENSINO FUNDAMENTAL COM TEMAS

TRANSVERSAIS

ITEM DESCRTçÃO UND
QTD

TOTAL
V. UNIT V. TOTAL

6

colEçÃo CoNSTRU|NDO VALORES NA ESCOLA,

DAS ED|çÕE5 |PDH, AUTORAS:CLAUDtA

MARCOS, MÉRCIA FIGUEIREDO E NUKACIA

ARAUJO (VOLUME r) L|VRO DO ALUNO DO

ENSINO FUNDAMENTAL.

coLEçÃo 534 Rs 134,00 Rs 71.556,00

Rs 75.040,00

d
7

colEçÃo CoNSTRU|NDO VALORES NA ESCOLA,

DAS ED|çÕES tPDH, AUTORAS:CLAUDtA

MARCOS, MÉRCIA FIGUEIREDO E NUKACIA

ARAUJO (VOLUME il) L|VRO DO ALUNO DO

ENSINO FUNDAMENTAL.

coLEçÃo s60 Rs 134,00

8

colEçÃo CoNSTRU|NDO VALORES NA ESCOLA,

DAS ED|çÕES IPDH, AUTORAS: ALESSANDRA

MONTEIRO, NUKACIA ARAUJO E MÉRCIA

FTGUETREDO (VOLUMEilT) L|VRO DO ALUNO DO

ENSINO FUNDAMENTAL.

coLEÇÃo 504 Rs 134,00

:-9í'

Rs 67.536,00

486 Rs 134,00 Rs 65.124,009

colEÇÃo coNsrRUrNDo vALoREs NA ESCOLA,

DAS EDIÇÕES IPDH, AUTORAS: ALESSANDRA

MONTEIRO, NUKACIA ARAUJO E MÉRCIA

FTGUETREDO (VOLUME rV) LIVRO DO ALUNO DO

ENSINO FUNDAMENTAL.

coLEÇÃo

10
coLEÇÃo CoNSTRUTNDO VALORES NA ESCOLA,

DAS EDIÇÕES IPDH, AUTORAS: ALESSANDRA
coLEçÃo 516 Rs 134,00 Rs 69.144,00

RUA I.íVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCTUINHA - CEARÁ
CEP: 62-410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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MoNTErRo, NUKAcIA ARAUJo, tvtÉRctR
FTGUETREDO E SAV|O FTGUETREDO (VOLUME V)

LIVRO DO ALUNO DO ENSINO FUNDAMENTAL.

11

couçÃo coNSTRUtNDo vALoRES NA EScoLA,
ons rotçÕes lpDH, AUToRAS: ALESSANDRA

MoNTEtRo, NUKAcIA ARAUJo, MÉRctA
FTGUETREDO E SAVTO FTGUETREDO (VOLUME Vt)
LIVRO DO ALUNO DO ENSINO FUNDAMENTAT.

coLEÇÃo 494 Rs 134,00 Rs 66.196,00

t2

couçÃo coNsTRUrNDo VALoRES NA ESCOLA,

DAS EDIçÔES |PDH, AUTORAS: ALESSANDRA

MoNTElRo, NUKACIA ARAUJo, tuÉnctR
FTGUETREDO E SAV|O FTGUETREDO (VOLUME Vil)
TIVRO DO ALUNO DO ENSINO FUNDAMENTAT.

coLEçÃo 434 Rs 134,00 Rs 58.156,00

13

colEçÃo coNSTRUTNDo vALoRES NA ESCoLA,

DAS EDIçÔES IPDH, AUTORAS: ALESSANDRA

MoNTEtRo, NUKActA ARAUJo, MÉRctA
FTGUETREDO E SAV|O FTGUETREDO (VOLUME

vilr) LtvRo Do ALUNO DO ENSTNO

FUNDAMENTAL.

couçÃo s28 Rs 134,00 Rs 70.7s2,00

L4

colrçÃo SEMEANDo vALoRES E

DESENVOLVENDO HABILIDADES

socroEMocroNAts, 8 LtvRos pRRRoroÁrrcos,

ACOMPANHADO DE PROJETO PEOREÓEICO OE

ronunçÃo DE eRoFESSoRES (16H/A) DAS

rotçÕrs tpDH, DE AUToRIA DA ANA MAURA
TAVARES DOS ANJOS, PARA ALUNOS DO 19 E 29

ANo Do ENSTNo FUNDAMENTaI - eorçÕes
IPDH

corEçÃo 494 Rs 420,00 Rs 207.480,00

TOTAL DO LOTE Rs 750.984,00

LorE 3 - MATERTAL oroÁrrco voLTADo eARA A EDUcAçÃo FtNANcEtRA No ENStNo FUNDAMENTAL

orscnrçÃo UND
QTD

TOTAL
V. UNIT V. TOTAL

Rs 184,00 Rs 201.296,00

/

15

couçÃo PENSAR GRANDE DE roucnçÃo
FINANCEIRA PARA ALUNOS DO ENSINO

FUNDAMENTAI sÉnrrs rNrcrAts (2e E 3e ANos),
coMposro 1 LrvRo panRoroÁlco (o coFRE
DO ONOFRE), 1 COFRE DO ALUNO E 1 REVTSTA

DE ATIVIDADES. AUTORES: CLAUDIA MARCOS,

tvtÉRctR FTGUETREDo E DANTEL vrcroR
eorçÕes reoH

coLEçÃo 1094

16

couÇÃo PENSAR GRANDE DE EDUCAçÃo
FINANCEIRA PARA ALUNOS DO ENSINO

FUNDAMENTRT- sÉntes rNrcrArs (4e E 5e ANos),
coMposro i. LrvRo pRRRoroÁrrco (o soNHo
DA TURMA), 1 COFRE DO ALUNO E 1 REVISTA

DE ATIVIDADES. AUTORES: CLAUDIA MARCOS,

ruÉRcra FTGUEtREDo E FrLtpE rÁvona
rorÇÕrs tpoH

corçÃo 990 Rs 184,00 Rs 182.160,00

W

couçÃo 1950 Rs 197,00 Rs 384.1s0,00L7

couçÃo PENSAR GRANDE DE eoucaçÃo
FINANCEIRA PARA ALUNOS DO 69 AO 99 ANO
DO ENSINO FUNDAMENTAL, COMPOSTO PELO

LIVRO DO ALUNO. AUTORES: TIIIPT TÁVORR

FURTADo E DANTEL vtcroR ALMETDA - rotçÕrs

RUA IíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARÁ
CEP: 6.2-410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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LorE 4 - MATERTAL otoÁrtco DE Aporo SUpLEMENTAR pARA o ENSINo FUNDAMENTAL

ITEM orscnrçÃo UND
QTD

TOTAL
V. UNIT V. TOTAL

18

couçÃo DESPERTAR SABERES No sAEB -
evelrRçÃor-TNGUA PoRTUGUESA E

unrruÁrtcA,, DtREctoNADo Ao 2e ANo Do
ENSINO FUNDAMENTAL COM SIMULADOS E

otecnósrtco AUToRES DE LTNGUA

PORTUGUESA: IESSE DOS SANTOS, ruUTÁCIR

nnnúro E THArs yuLr SALES. AUToRES DE

UETTTTAÁTICR: PRISCILA CERQUEIRA E RITA

BATlsrA - rotçÕrs rpoH

couÇÃo 534 R$ +44,99 Rs 237.096,00

19

GUIA DE ontrrureçÕrs oroÁtrcRs DESnERTAR

SABERES NO SAEB DIRECIONADO AO 29 ANO DO

ENSINO FUNDAMENTAL VOLTADO PARA

nvalraçÃo EM LTNGUA PoRTUGUESA E

uRrrruÁtrcA- AUToRES: IESSE Dos sANTos,
ruuxÁga nnnúto rHAts yulr SALES, pRtscrLA

cEReuErRA E RrrA BATrsrR - e orçôrs reon

corçÃo 60 Rs 477,00 Rs 28.620,00

couçÃo 486 Rs 444,00 Rs 215.784,0020

couçÃo DESPERTAR SABERES No sAEB -
nvnlrRçÃor-TNGUA PoRTUGUESA E

verruÁrtcA, DtRECtoNADo Ao se ANo Do
ENSINO FUNDAMENTAL COM SIMULADOS E

DIAGNOSTICO - AUTORES DE LINGUA

PORTUGUESA: IESSE DOS SANTOS, TÁAIO

DELANO, I.IUXÁCIR RRRÚTO E VALDINAR

cusróoto. AUToRES or ulrauÁrcA: TADEU

celroôruto - rotçÕrs teoH

2t

GUIA DE ontrrureçÕrs oroÁrrcns DESeERTAR

SABERES NO SAEB PARA O 5A ANO DO ENSINO

FUNDAMENTAL voLTADo eARA AVALTAçÃo rvt
LTNGUA PoRTUGUESA E MATEMÁrtca-
AUTORES: IESSE DOS SANTOS, TÁSIO OEUruO,
ruurÁcrR lRtú:o,vttDtNAR cusróotor
TADEU crlroôruto - EotÇôts tpon

couÇÃo 60 RS 477,00 Rs 28.620,00

t

Rs 234.432,00

w
22

couçÃo DESPERTAR SABERES No sAEB -
nvalraçÃor-TNcuA PoRTUGUESA E

n/lArrrraÁrtcR, DlREctoNADoAo 9e ANo Do
ENSINO FUNDAMENTAL COM SIMULADOS E

orne ruósrtco AUToRES DE LTNGUA

PORTUGUESA: IESSE DOS SANTOS, TÁEIO

DELANO, I.IUXÁCIA ARRÚIOE VALDINAR

cusróoro. AUToRES or uRrruÁrcA: TADEU

crlgoôruro - eorÇÕrs rpoH

couçÃo 528 RS 444,00

GUIA DE oRrerureçÕes oroÁrrcls DESnERTAR

SABERES NO SAEB PARA O 99 ANO DO ENSINO

FUNDAMENTAL voLTADo nARA AVALTAçÃo evt
LINGUA PoRTUGUESA e uRte nltÁrtcR-
AUTORES: IESSE DOS SANTOS, TÁSIO OTUAT'IO,

ruurÁctR eRRú.1o, vALDtNAR custóotor
TADEU celroôruto - rotçÕes teoH

couçÃo 80 Rs 477,00 Rs 38.160,0023

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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3. ÓRGÃO(S) GERENCTADOR E PARTIC|PANTE(S)

3.í. O órgão gerenciador será a Secretaria de Educa@o.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Públia que não pafticipanm do
procedimenÍo de SRP poderão adeir à ata de rcgistto de preços na condição de não participantes, obseryados os
segurnfes rcgursiÍos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesáo, inclusive em situações de provável desaôasÍecimento
ou descontinuidade de seruip público;

- 4.1.2. demonstração de que os valores regÍsÍrados esÍão compatíveis com os valores pnticados pelo mercado na
forma do aft. 23 da Leino 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fomeedor.

4.2. A autoização do órgão ou entidade gercnciadora apenas será realizada apos a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O orgão ou entidade gerenciadon poderá rejeitar adesões caso e/as possam acanetar prejuízo à execuçÁo
de seus própios antntos ou à sua capacidade de gercnciamento.

4.3. Após a autoização do orgão ou da entidade gercnciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a oontratação solicitada em até noventa dias, obseruado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, rclativo à efetivação da mntratação, poderá ser pronogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade náo pafticipante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadon, desde que respeitado o limite temponl de vigência da ata de rcgistro de preps.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de prcços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens pan os guars não tenha quantitativo rcgistrado, oôservados os
regur.siÍos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou ontratações adicionais não poderão ex@der, por orgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preps pam o
gerenciador e para os pafticipantes.

4.7. O quantitativo dearrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preps para o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de orgãos ou entidades não participantes que adeirem à ata de rcgistro de preps.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a

compatibilidade dos preços registrados corn os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133,

de2021.

Vedação a acÉscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

TOTAL DO LOTE

VALOR GLOBAL Rs 2.999.698,0d(

RUA I.íVIO ROCHA VERAS, N(, 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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5. VALIDADE, FORMALTZAçÃO OA ATA DE REG|STRO DE PREçOS E CADASTRO

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da data da
podendo ser prorogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
vantajoso.

?oíúan"ole q*

wo

preço

5.1.1. O contrato deconente da ata de registro de preços terá sua ügência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de creditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, ernissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2O21.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos deconentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. '124 da
Leino 14.133,de2O21.

5.4. Após a hornologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condi@es
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo preüsto no edital se obrigar
nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os seMços com preços iguais aos do adjudicatario, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

r- 5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se reÍere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condi@es
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do ticitante ou do registro de preços nas hipótes- ,,"r'l;:ry/
item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado nos meios oficiais
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Apos a hornologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no pÍEzo e nas condições
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estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,
sanções preüstas na Lei no 14.133, de2021.
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5.9.1. O prazo de convrccação poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitaçáo do
licitante ou fomecedor con\ocado, desde que apresentada dentro do pÍazo, deüdamente justificada, e que a
justiÍicativa seja aceita pela AdministraÉo.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de prêços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes rêmanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classmcado.

5.12. Na hipótêse de nenhum dos licitantes que trata o itern 5.4.2.1, aceitar a contrataÉo nos teÍmos do item

- anterior, a Administragão, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantês ou frcmecedores remanescêntes cujos preços foram
registrados sem redução, obsêNada a ordem de classificaÇão, com vistas à obtenção de preço mêlhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário: ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições oÍertadas pelos licitantes ou fomecedores remanescenles,

atendida a ordem classificatória, quando fiustrada a negociação de melhor condiÉo.

5.13. A existência de preços registrados implicará comproÍnisso de fomecimento nas condições êstabslecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, Íacultada a realizaçáo de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justifcada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os prêços registrados podeÍão seÍ alterados ou atualizados em deconência de eventual reduçáo dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situaÇôes:

6.1.1. Em caso de furça maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
.-, preüsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuÉo da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea "d'do inciso ll do caput do aft. 124 da Lei no 14.'133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou enelrgos legais ou a superveniência de
disposições legais, corn coÍnprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçáo direta de cláusula de rea.iustamento ou

repactuaÉo sobre os preços registrados, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021 .

6.1.3.'t. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuâlidade e o Índice preüstos para a
contratação;

6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conÍoÍme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAçÃODEPREçOSREGISTRADOS

7.1. Na hipótêsê de o prego registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercâdo por m

superveniente, o óÍgão ou entidade gerenciadora convocaÉ o fomecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumUo quanto ao item registrado, sern aplicação de penalidades administrativas.
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7.1.2. Na hipótese preüsta no item anterior, o gerenciador convocará os fumecedores do
ordem de classificação, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

7 .1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos deconentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Leino 14.133,de2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

- compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2- Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sern prejuízo das sanSes
preüstas na Lei no 14.133, de2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inüabilize o preço registrado,

- conforme preústo no item 7.2 e no ilem 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e nâo participantes

do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entídade participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

serão observados os limites preüstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de2023.
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solic
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
órgão ou da entidade que soÍrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o rêmanejamento seia feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios dislintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas âs condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não do Íomecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da coínpra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela êntidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para
a execuÇão descentralizada será por meio do remanê.iamento.

9. CAilCELAIUENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGTSTRADOS

9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

- 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar â nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justiÍicativa razoável;

9.'1.3. Não aceitar menter seu preço registrado, na hipótese prevista no aftigo 27, § 20, do Decreto no 11.462, de
2023: ou

9.1.4. Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133, de2021.

9.1.4.'1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de
2021 , caso a penalidade aplicada ao fomecêdor não ultrapasse o prazo de ügáncia da ata de rêgistro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses preüstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla deÍesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a êntidade gêrênciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

- 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deierminada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que deüdamente comprovadas e
justiÍlcadas:

9.4.1. Por razão de interesse público; , /N^à
9.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou Íorça maior; ou W
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hiÉteses em que o preço dê mêrcado tomar-sê superior ou\
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, §40, ambos do Dêcreto no 11.462, de 2023.

í0. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro dê rêserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após têrem assinado a ata.

1O.2. É da coÍnpetência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7', inc. XlV, do Decreto n' 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
que o desormprimento disser respeito às contrataçôes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decrêto no I 1 .462 , de 2023).
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. COND|çÔES GERATS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igualteor, que, depois de lida e
achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Barroquinha-CE, 23 de Julho de 2024.
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